
Radicalização em S. Paulo---  
A possibilidade de radicalização 

na campanha pela Prefeitura de São 
Paulo deverá provocar debates acalo-
rados no plenário da Assembléia Le-
gislativa, neste segundo semestre, en-
tre as forças empenhadas em apoiar o 
governo e as que estão dispostas a des-
gastá-lo o máximo possível. Eventuais 
frustrações na indicação do candidato 
a vice-prefeito do PMDB — há três 
deputados na disputa — também pode-
rão refletir-se no comportamento da 
bancada situacionista. 

A emenda Yunes, dispondo sobre 
a eleição municipal em dois turnos pa-
ra governador e prefeitos, perdeu o 
sentido de grande embate político, 
porque o presidente da Casa, Luiz 
Carlos Santos (PMDB), decidiu 
aguardar a definição do Supremo Tri-
bunal Federal sobre a autoaplicação 
do princípio nos Estados, em razão de 
sua adoção para a Presidência da Re-
pública, para depois submetê-la ou 
não ao plenário. 

Santos considera precipitada a 
afirmação de Jânio Quadros de que a 
proposta é inconstitucional, antes de 
uma definição da Justiça, mesmo por- 

que, acentua, ela não inova em maté-
ria de Direito Eleitoral. O deputado, 
contudo, considera a proposta politica-
mente importante, pois traz à tona o 
debate do princípio da maioria absolu-
ta, "que realmente é um aperfeiçoa-
mento democrático". 

Outras matérias que, no entanto, 
não envolvem questões político-parti-
dárias deverão ainda movimentar a 
Assembléia nos próximos dias. Como, 
por exemplo, os vetos governamentais 
a projetos de lei que dispõem sobre a 
reestruturação dos quadros dos servi-
dores dos Tribunais de Justiça do Es-
tado, criando e transformando inúme-
ros cargos, com amplos reflexos na 
despesa do Estado. Certamente os be-
neficiários do projeto se farão presen-
tes ao Palácio 9 de Julho, tentando 
pressionar os deputados, visando à re-
jeição de impugnações — o que parece 
muito difícil, uma vez que são neces-
sários dois terços dos votos para as 
impugnações. 

Outras iniciativas que deverão 
despertar interesse na Casa são o pro-
jeto governamental que dispõe sobre a 
isenção do ICM para a micro-empresa 
e a reforma do Estatuto do Magistério. 


